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PG – Processo Legislativo. Projeto
de Lei. Iniciativa parlamentar. Selo
Empresa Amiga do Cuidado. Análise
da validade. Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga a consulente, acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que institui o "selo empresa amiga do cuidado", com
o objetivo de reconhecer empresas que abonem faltas de seus
empregados e empregadas para acompanhamento de filhos, tutelados ou
pessoas sob sua responsabilidade em atendimentos de saúde ou
compromissos escolares.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas e
entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de algum modo para
o desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo. Assim, são
homenageadas não só pessoas vivas, mas também pessoas já falecidas,
estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças
públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de
interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do Município
(art. 30, I, da Constituição Federal).

Compete ao Poder Legislativo proceder a homenagens diversas.
Isso geralmente é feito em sessão solene na Câmara como forma de
manifestar publicamente a importância dos homenageados à comunidade,
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posto que os homenageados, geralmente, são pessoas que contribuíram
de maneira relevante para o desenvolvimento da cidade.

Via de regra, as leis orgânicas determinam que a Câmara
Municipal tem competência exclusiva para conceder títulos e honrarias,
mediante Decreto Legislativo ou Resolução do Poder Legislativo, conforme
dispuser o Regimento Interno. No entanto, nada impede que, no exercício
da autonomia conferida pela Constituição em seu art. 18, o Município
estabeleça requisitos legais diversos como, por exemplo, necessidade de
lei ordinária para regular a matéria e competência exclusiva da Câmara
para conceder o título, segundo o que dispuser a referida lei.

Feitas estas considerações, insta salientar que não existem
óbices à concessão de honrarias, condecorações, comendas, prêmios e
troféus pelo Poder Legislativo. Desta maneira, importa ressaltar que a
Câmara tem autonomia para deliberar sobre os seus serviços (interna
corporis), por meio de seu Regimento Interno, em respeito ao princípio da
legalidade (art. 37, caput, Constituição Federal). Sobre isso, vale destacar
a lição de HELY LOPES MEIRELLES em Direito Municipal Brasileiro. 12ª
ed. São Paulo: Malheiros, p. 582:

"A Câmara de Vereadores, como Poder Legislativo do
Município, colegiado, desfruta das prerrogativas próprias desse
órgão, quais sejam: compor sua Mesa Diretiva, elaborar seu
regimento interno, organizar seus serviços e deliberar livremente
sobre os assuntos de interesse de sua economia interna".

Resta claro, ainda, que a instituição e concessão de honrarias
pelo Legislativo deve se dar nos estritos limites da LOM e exigirá, ainda, a
análise dos demais princípios reitores da atividade administrativa
encartados no caput do art. 37 da Lei Maior, mormente os da moralidade e
impessoalidade.

Entretanto, o art. 3° do projeto de lei traz em seu escopo uma
autorização aos entes da Administração Pública Municipal, para que
estabeleçam critérios de pontuação adicional ou desempate em favor das
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empresas certificadas com o "Selo Empresa Amiga do Cuidado". Nesse
ponto, cabe registrar que compete privativamente à União a competência
para legislar sobre normas gerais de licitações e contratos, na forma do
art. 22, XXVII, da Constituição Federal:

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em
todas as modalidades, para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos
do art. 173, § 1°, III;"

(...)

De outra feita, aos municípios fora conferido o direito de
suplementar a norma federal em atendimento ao interesse público local da
seguinte forma:

"Art. 30. Compete aos Municípios:
(...)

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;"

Do cotejo dos dispositivos acima transcritos, resta claro que
sendo da competência privativa da União legislar sobre normas gerais,
aos Municípios é lícito legislar sobre normas específicas de licitação em
atendimento ao interesse público local.

Consoante já assentado no âmbito dessa Consultoria Jurídica
(Parecer/IBAM nº 3168/2016), a expressão "normas gerais" para fins do
art. 22, XXVI, da Constituição Federal deve ser entendida como conceito
jurídico indeterminado cujo núcleo de certeza positiva compreende a
disciplina imposta pela União e de observância obrigatória por todos os
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entes federados (inclusive da Administração Indireta), atinente à
observância de:

a) requisitos mínimos necessários e indispensáveis à
validade da contratação administrativa;

b) hipóteses de obrigatoriedade e de não obrigatoriedade
em licitação;

c) requisitos de participação em licitação;
d) modalidades de licitação;
e) tipos de licitação;
f) regime jurídico da contratação administrativa.

Dessa sorte, o art. 3º da propositura viola competência privativa
da União para legislar sobre normas gerais de licitações e contratos.

Em tempo, a matéria também se insere no rol do que se
convencionou chamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio
constitucional da reserva de administração é pertinente a citação de trecho
do seguinte acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Ainda acerca do tema, não podemos deixar de mencionar a Tese
nº 917 da repercussão geral do STF:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo.
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Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade
estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. NãoNãoNãoNão
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicosjurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. Rel. Min. Gilmar
Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016). (Grifos
nossos).

A propositura em tela, ao instituir a concessão do referido
selo por órgão competente da Administração Pública Municipal, cria
despesa e impõe obrigações ou atribuições a órgãos e agentes do
Executivo, violando o postulado da separação dos poderes (art. 2º da
Constituição Federal).

Isto posto, concluímos objetivamente o presente parecer na
forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Mariana Paiva Silva de Abreu
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Priscila Oquioni Souto
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2025.
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